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BOA VISTA
A sc.i`'ico do Dovo

B0A VISTAi`R, 14 DE NOVEMBR0  DE 2019

Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA SAENZ SURITA
Prefeita de Boa Vista

Vereador que  esta subscreve,  no  amparo  do  Art.110,  inciso  IX  do  Regimento  lntemo  desta Casa
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita que
seja atendida a seguinte lndicação:

"QUE   SEJA   EXECUTADO   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRA   E
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JusTmcATlvA:
Tendo  em  vista  as  dificuldades  enfientadas  pelos  moradores  que  transitm  pela  Rüa:  ROSA

P[IyFRA DE ARAÚJ9 e_ satH]do que à riema não po88ui -mlo Flo, so-ljcítmm qp -ri:;incluída  no  cmnogiama  de  obras  do  município,  a  redização  desses  serviços.  Diame  do  exposto
solicito da Preftit`m Municipa] de Boa Vista uma análise e/ou prestação dos serviços com a maior
brevidade e urgência paia o atendimento a essa indicação.

Fffü4jkm
idenclado

GÉ\Gr\1.t!

JULIO MEDEIROS
VEREADOR - PODEMOS

PLENARlo UESTÁCK) PEREIRA DE NELO.
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